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Prefeitura Municipal de  

Teixeira de Freitas 

 
 
 

PORTARIA Nº 212/2016 
DE 10 DE JUNHO DE 2016 

 
Exonera em decorrência de morte, o (a) 
servidor (a) WANDERSON COSTA DOS 
SANTOS e dá outras providências. 

O (a) Secretário (a) Municipal de 
Administração de Teixeira de Freitas, Estado 
da Bahia, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica exonerado (a), a partir de 25 de 
Maio de 2016, do quadro de servidores deste 
Município por falecimento, o (a) servidor (a) 
público (a) municipal WANDERSON COSTA 
DOS SANTOS, Matricula 13039, no cargo de 
Guarda Municipal, concursado (a), lotado (a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA COM CIDADANIA. 

Art. 2° - A Secretaria Municipal de 
Administração deverá adotar medidas 
necessárias ao fiel cumprimento desta 
Portaria. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Teixeira de Freitas-BA, 10 de Junho de 2016. 

Marli Oliveira de Jesus 
Secretária Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA Nº 213/2016 
DE 10 DE JUNHO DE 2016 

 
Exonera em decorrência de morte, o (a) 
servidor (a) CIRLENE SOUSA SILVA 
FLORIANO e dá outras providências. 

O (a) Secretário (a) Municipal de 
Administração de Teixeira de Freitas, Estado 
da Bahia, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica exonerado (a), a partir de 21 de 
Maio de 2016, do quadro de servidores deste 
Município por falecimento, o (a) servidor (a) 
público (a) municipal CIRLENE SOUSA 
SILVA FLORIANO, Matricula 14728, no 
cargo de Agente Comunitário de Saúde, 
concursado (a), lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Art. 2° - A Secretaria Municipal de 
Administração deverá adotar medidas 
necessárias ao fiel cumprimento desta 
Portaria. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Teixeira de Freitas-BA, 10 de Junho de 2016. 

Marli Oliveira de Jesus 
Secretária Municipal de Administração 

 
 
 

PORTARIA Nº 214/2016 
DE 10 DE JUNHO DE 2016 

 
Exonera em decorrência de morte, o (a) 
servidor (a) NELSON FERNANDES 
BORBOREMA e dá outras providências. 

O (a) Secretário (a) Municipal de 
Administração de Teixeira de Freitas, Estado 
da Bahia, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica exonerado (a), a partir de 11 de 
Maio de 2016, do quadro de servidores deste 
Município por falecimento, o (a) servidor (a) 
público (a) municipal NELSON FERNANDES 
BORBOREMA, Matricula 25080, no cargo de 
Professor, Contratado, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA. 
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Art. 2° - A Secretaria Municipal de 
Administração deverá adotar medidas 
necessárias ao fiel cumprimento desta 
Portaria. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Teixeira de Freitas-BA, 10 de Junho de 2016. 

Marli Oliveira de Jesus 
Secretária Municipal de Administração 

 
 
 


